
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador  Gerson Olegário, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo Municipal “que os exames de USG
OBSTÉTRICA, USG RINS, USG ABDOMINAL
TOTAL,  USG TRANSVAGINAL,  se jam
realizados  na Unidade Básica de Saúde do
Jardim São Marcos, Embu das Artes ”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Considerando a facilidade a comodidade e a rapidez que a realização destes exames feitos
diretamente na UBS trará para aos munícipes; 
 
 
 
Considerando que a saúde é umas das  prioridades no nosso município;
 
 
 
Considerando o artigo 196 da Constituição Federal: “ A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação’’.                              
 
 
 
 
 

Apresento ao Egrério Plenário, a presente indicação                                                                                  
 
                 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de novembro de 2023.
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Gerson Olegário - AVANTE
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